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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

CONVALIDAÇÃO 

 

 

Portaria - SEI nº 063, de 20 de maio de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da HU Brasil, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de outubro de 2013 e considerando a delega-

ção de competência de que trata a Portaria nº 08- Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publi-

cada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando os poderes que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Discipli-

nar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Convalidar os atos praticados pelo COMISSÁRIO na condução do procedimento de In-

vestigação Preliminar, conforme descrito no Processo 23527.008986/2025-99, no período de 

17/05/2026 a 18/05/2026, intervalo de tempo que extrapolou a vigência da Portaria-SEI nº 034, 

de 18 de março de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 645, de 18 de março de 2026. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

 Superintendente do Huab-UFRN/HU Brasil 

 

  

 


